
 

                                                           
23 Consultora Legislativa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, área de Saúde, Unidade de Saúde, 

Educação, Cultura e Direitos Humanos – USE.  



 

                                                           
24 Os Livros do Tombo são instrumentos de registro e inscrição de bens de natureza material em função 

do seu valor histórico, artístico ou arqueológico. A inscrição no Livro do Tombo é realizada após o 

tombamento, que consiste no processo administrativo de reconhecimento da importância cultural de 

determinado bem. Em âmbito federal, esse procedimento está previsto no Decreto-Lei nº 25, de 30 de 

novembro de 1937.  



 



 



 



 



 

 

 

 

 



 

 

 

 

 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 



 

                                                           
25 Supremo Tribunal Federal – STF. Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.706 Distrito Federal. 

“Ementa:  Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Distrital n. 1.713, de 3 de setembro de 1.997. 

Quadras residenciais do Plano Piloto da Asa Norte e da Asa Sul. Administração por Prefeituras ou 

Associações de Moradores. Taxa de manutenção e conservação. Subdivisão do Distrito Federal. Fixação 

de obstáculos que dificultem o trânsito de veículos e pessoas. Bem de uso comum. Tombamento. 

Competência do Poder Executivo para estabelecer as restrições do direito de propriedade. Violação do 

disposto nos artigos 2º, 32 e 37, inciso XXI, da Constituição do Brasil. 1. A Lei n. 1.713 autoriza a divisão 

do Distrito Federal em unidades relativamente autônomas, em afronta ao texto da Constituição do Brasil 

- artigo 32 - que proíbe a subdivisão do Distrito Federal em Municípios. 2. Afronta a Constituição do 

Brasil o preceito que permite que os serviços públicos sejam prestados por particulares, 

independentemente de licitação [artigo 37, inciso XXI, da CB/88]. 3. Ninguém é obrigado a associar-se 

em “condomínios” não regularmente instituídos. 4. O artigo 4º da lei possibilita a fixação de obstáculos 



 

                                                           
a fim de dificultar a entrada e saída de veículos nos limites externos das quadras ou conjuntos. Violação 

do direito à circulação, que é a manifestação mais característica do direito de locomoção.  

A Administração não poderá impedir o trânsito de pessoas no que toca aos bens de uso comum. 5. O 

tombamento é constituído mediante ato do Poder Executivo que estabelece o alcance da limitação ao 

direito de propriedade. Incompetência do Poder Legislativo no que toca a essas restrições, pena de 

violação ao disposto no artigo 2º da Constituição do Brasil. 6. É incabível a delegação da execução de 

determinados serviços públicos às “Prefeituras” das quadras, bem como a instituição de taxas 

remuneratórias, na medida em que essas “Prefeituras” não detêm capacidade tributária. 7. Ação direta 

JULGADA PROCEDENTE para declarar a INCONSTITUCIONALIDADE da Lei n. 1.713/97 do Distrito 

Federal.” 

26 Supremo Tribunal Federal – STF. Agravo Regimental na Ação Cível Originária nº 1.208 Mato Grosso 

do Sul. “Ementa: Agravo em ação cível originária. 2. Administrativo e Constitucional. 3. Tombamento 

de bem público da União por Estado. Conflito Federativo. Competência desta Corte. 4. Hierarquia 

verticalizada, prevista na Lei de Desapropriação (Decreto-Lei 3.365/41). Inaplicabilidade no 

tombamento. Regramento específico. Decreto-Lei 25/1937 (arts. 2º, 5º e 11). Interpretação histórica, 

teleológica, sistemática e/ou literal. Possibilidade de o Estado tombar bem da União. Doutrina. 5. Lei do 

Estado de Mato Grosso do Sul 1.526/1994. Devido processo legal observado. 6. Competências 

concorrentes material (art. 23, III e IV, c/c art. 216, § 1º, da CF) e legislativa (art. 24, VII, da CF). 

Ausência de previsão expressa na Constituição Estadual quanto à competência legislativa. 

Desnecessidade. Rol exemplificativo do art. 62 da CE. Proteção do patrimônio histórico, cultural, 

artístico, turístico e paisagístico regional. Interesse estadual. 7. Ilegalidade. Vício de procedimento por 

ser implementado apenas por ato administrativo. Rejeição. Possibilidade de lei realizar tombamento de 

bem. Fase provisória. Efeito meramente declaratório. Necessidade de implementação de procedimentos 

ulteriores pelo Poder Executivo. 8. Notificação prévia. Tombamento de ofício (art. 5º do Decreto-Lei 

25/1937). Cientificação do proprietário postergada para a fase definitiva. Condição de eficácia e não de 

validade. Doutrina. 9. Ausência de argumentos capazes de infirmar a decisão agravada. 10. Agravo 



 

                                                           
desprovido. 11. Honorários advocatícios majorados para 20% do valor atualizado da causa à época de 

decisão recorrida (§ 11 do art. 85 do CPC).” 

 

 

 

27 Supremo Tribunal Federal – STF. Ação Direta de Inconstitucionalidade 5.670 Amazonas. “Ementa: 

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei 312/2016, do Estado do Amazonas, que dispõe sobre o 

tombamento das edificações de projetos do arquiteto Severiano Mário Vieira de Magalhães Porto. 

Proteção do Patrimônio Histórico-Cultural. Art. 216, § 1° da CF. Competência comum de proteger obras 

e bens. Tombamento provisório. Ato normativo de efeitos concretos do poder legislativo. Possibilidade. 

Ausência de razões para superação do precedente firmado no Julgamento da ACO 1.208-AGR/MS, Rel. 



 

                                                           
Min. Gilmar Mendes. Inocorrência de invasão de competência do Poder Executivo. Posterior observância 

do procedimento constante do Decreto-lei 25/1937. Garantia da ampla defesa e do contraditório. Ação 

Direta de Inconstitucionalidade julgada improcedente.”  



 



 



 



 

                                                           
28 O levantamento foi realizado até maio de 2023.  
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Gráfico 1 – Número de leis aprovadas na CLDF por legislatura de 1991 

a maio de 2023
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Gráfico 2 – Forma de constituição das leis aprovadas na CLDF de 1991 

a maio de 2023
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Gráfico 3 – Redação das leis por legislatura de 1991 a maio de 2023 

(CLDF)  
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Gráfico 4 – Situação dos projetos de lei apresentados na CLDF de 1991 

a maio de 2023

Tramitando Arquivados Retirados Prejudicados Vetados



 

2 2 3 2

40

14 14

89

3

0

10

20

30

40

50

60

70

80

90

100

1ª
legislatura

2ª
legislatura

3ª
legislatura

4ª
legislatura

5ª
legislatura

6ª
legislatura

7ª
legislatura

8ª
legislatura

9ª
legislatura

Gráfico 5 – Número de projetos de lei apresentados na CLDF por 

legislatura de 1991 a maio de 2023
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29 O número de PLs apresentados na legislatura atual e sua situação de tramitação têm como base o 

mês de maio/2023, data da realização do estudo.  



 



 



 



 


